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ABERTURA DE CANDIDATURAS A BOLSAS PARA INSCRIÇÃO EM CONGRESSOS 

1. Enquadramento  

A Sociedade Portuguesa de Ecologia, enquanto sociedade dinâmica cada vez mais atenta e 

participativa nas questões sociais, é o espaço onde os ecólogos podem e devem interactuar, reforçando 

e tirando partido da interdisciplinaridade das suas abordagens para o aumento do conhecimento 

científico em Ecologia. 

A finalidade da presente convocatória é apoiar jovens estudantes da SPECO, que se encontram nas 

primeiras fases da carreira científica, facilitando a sua participação em Congressos Internacionais ou 

Nacionais. 

2. Objectivo 

Dentro das actividades de apoio à investigação científica ou tecnológica que a SPECO desenvolve, 

inclui-se a participação e apoio a distintos eventos de carácter científico, como entidade promotora. No 

sentido de estimular a participação de jovens investigadores em encontros e em eventos no âmbito da 

Ecologia, preferencialmente internacionais, a SPECO vai passar a destinar fundos específicos para este 

fim. 

Com este propósito, a SPECO oferece anualmente até 8 BOLSAS, ou até atingir um total de 2000 € em 

BOLSAS, o que for atingido primeiro, podendo este valor ser alterado excepcionalmente em reunião de 

Direcção, por mérito de um(a) candidato(a). 

3. Requisitos para concorrer   

Poderão solicitar esta ajuda os jovens que cumpram os seguintes requisitos: 

· Pertencer à SPECO e ter realizado o pagamento da quota do ano corrente. Quem não for 

sócio da SPECO poderá também beneficiar destas ajudas se se inscrever e pagar a quota 

antes da submissão da candidatura, através do link: https://www.speco.pt/socios. 

· Ser comprovadamente estudante (licenciatura, mestrado ou doutoramento) no momento da 

candidatura, ou ter obtido o doutoramento há menos de um ano (em relação à data da 

candidatura). 

· Pretender participar como primeiro/a autor/a, numa comunicação para o congresso. 

· Não contar com outro tipo de ajuda para a inscrição no congresso, ou ter comprovadamente 

apenas disponível uma parte da verba.  

· Não ter beneficiado desta bolsa nos últimos dois anos. 
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4. Tipo de bolsa    

A subvenção consiste num destes casos (mutuamente exclusivos): 

· OU valor da taxa de inscrição indicada à data da candidatura, na URL do congresso*  

· OU, caso essa quantia ainda não esteja definida, será ≤ 250€** 

Os candidatos seleccionados como beneficiários desta bolsa receberão a subvenção após o 

congresso, mediante apresentação do: 

1) Comprovativo de pagamento da inscrição, em nome próprio (100%* ou ≤ 250€**) OU 

comprovativo de pagamento parcial, em nome próprio, no caso de ter financiamento para parte da 

verba (apenas a fracção não financiada); 

2) Cópia do comprovativo (certificado) de participação no congresso; 

3)       Cópia da apresentação, que inclua agradecimentos e o logótipo da SPECO. 

A não apresentação destes documentos invalida a atribuição da bolsa. 

5. Formalização  

 O prazo para a apresentação de candidaturas são as 23:59 horas de 31 de Março, 30 de Junho, 30 

de Setembro ou 31 de Dezembro. 

5.1 Como se candidatar   

Para se candidatarem à bolsa, os interessados devem enviar uma mensagem de correio electrónico 

com o assunto "Ajudas Congressos _ Apelido_Nome" para info@speco.pt, informando do seu 

interesse na bolsa e anexando a documentação indicada de seguida.  

5.2 Documentação para candidatura 

Juntamente com o e-mail endereçado à info@speco.pt, com o assunto “Ajudas Congressos _ 

Apelido_Nome", deverá ser anexada a seguinte documentação em formato PDF, em ficheiros 

independentes e com a seguintes Indicação (Apelido_Nome_nome do documento): 

1) Comprovativo do pagamento da quota da SPECO para o ano da candidatura (cópia da factura 

enviada pela SPECO);  

2) Sumário (abstract) da comunicação para o congresso, incluindo também: 

a) autores e afiliações 

b) nome do congresso 

c) localização 

d) datas 

e) URL do congresso 
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3) Valor da inscrição à data da candidatura (ver ponto 4.Tipo de bolsa); 

4) Carta de motivação (em português, ou inglês no caso de sócios de outras nacionalidades) para 

a participação no congresso e motivos por que deve ser seleccionado para o apoio, e um breve 

resumo do CV destacando os aspetos mais relevantes (máximo 300 palavras); 

5) Documento, em formato livre, declarando não receber nenhum outro apoio para o mesmo 

congresso, ou indicando que fracção necessita que seja apoiada; 

6) Comprovativo da situação de estudante no ano lectivo da candidatura, ou comprovativo de 

Doutoramento (obtido há menos de um ano). 

 A não apresentação de qualquer destes documentos, invalida a participação na candidatura.  

6. Avaliação das propostas e resultados   

Um comité de 3 membros da Direcção da SPECO verificará se os dados e documentos fornecidos 

são válidos e cumprem os requisitos estabelecidos no ponto 3 do presente convite. As candidaturas 

serão avaliadas a cada 3 meses, na data da reunião de Direcção seguinte ao fim de cada um dos 

prazos indicados. Dependendo do número e mérito das candidaturas apresentadas em cada data de 

concurso, a partir do momento em que o montante total ou o número de bolsas seja totalmente 

atribuído, não serão distribuídas mais bolsas. Cada bolseiro só poderá usufruir de uma bolsa a cada 

dois anos. 

A comunicação da decisão final será feita, não mais de, 15 dias após o fecho de cada data, e os 

candidatos serão notificados do resultado por correio electrónico.  

Em cada período de avaliação, a selecção será feita por:  

(1) avaliação do mérito dos sumários submetidos (60%);  

(2) avaliação do mérito da carta de motivação, considerando o nível de formação académica do(a) 

candidato(a) (20%); 

(3) avaliação da adequação do congresso seleccionado (10%);  

(4) preferência por congressos internacionais (em Portugal ou no estrangeiro) ou congressos 

apoiados pela SPECO (10%). 

7. Obrigações dos beneficiários  

· Participar como primeiro/a autor/a, numa comunicação na área da Ecologia 

· Incluir o logotipo da SPECO na sua comunicação (este logotipo será entregue pela secretaria no 

caso de ser seleccionado) e a menção ao apoio da SPECO nos agradecimentos 

· Permitir a divulgação da Bolsa e o Sumário/autores (excepto embargos comprovados) no site e 

redes sociais da SPECO, informando sobre a atribuição da Bolsa. 
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